
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.200 DE 15 DE JUNHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO VALOR QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 

~a~ças, Estado de Mato ~ro~so; no us~ de suas atribuições legais, especialmente na 
ei 4611/2022, e em con~9panc1a com a Lei 4420/64, 

DECRETA: 

Art. 1º ::Jica aberto n9;0rçame~to ~a P~feitµr~ Municipal de Barra do 
arças-MT, CRÉDITO A.DIÇ,JON~~ '~~LEMENTAR,'<no .moptante de R$ 159.200,00 

( eento e cinquenta e nove i~u:iê/duz~ntos'~~al~),,nas ·dotaçõ.~s orçamentárias a seguir: 

1 i · .... · . S~CRET ~A M~Çi}> AL PL~NEJAMEN:fO UIIBANO E 
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QBRA.S:, '.;·~) ' i1::, . ·:; ~~~t:: ~~: i' 
13.001 GABINETE D6'813CRE'FARIQ,::-,z-l)~{"'PP;. 

~5_:~ :~·: -~~ .~·'.~·;. ~;~'. i 

~t1·~.'~:1.º~:\;~* ll~mr~· º~!l/tf.\:'.'~s 
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.00.00 ~r:~~~.:l~&~';ji}município (hum mi!~ , . · .. R$ 

151000000000 <:~.::b~~. ;s·~· .:MUN. ICIPALDE TRJ\NSPOR~E 1.200,00 

2 s:ERvrÇós i>(Js'treos. · · · · · 

Joo1 ~ABINETE s$cREiAruo 
oLs.4si.oi25~2142 .~tmTATIVIDADESTRANsPóÍlTE E 

1. '"""' ·•·'''"SERYj!fi,9~ 
c1d. Red: 793. , .. 

3.r.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

1 OOOOOOOOO Recursos próprios do município (cento e cinquenta eR$ lSS.OOO,OO 
oito mil reais) 

TOTAL R$ 159.200,00 

----~e----------e-----------e----------0-----

CNP::J: 03.4 9.239/0001-50 
CEP: 18.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 






